
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÁO PAULO

IND1CACÃ0 N° 107/2025

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que em conjunto com a diretoria competente, 
providencie a reforma e revitalização de todas as fontes de água potável em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa atender o anseio cfos munícipes e também dos turistas que 
passam por nossa cidade, uma vez que temos muitas fontes desativas ou em estado já degradado.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta indicação, para que 
tanto a população quanto os turistas tenham fácil acesso a água potável em nossa cidade, que é 
conhecida como a capital nacional da água mineral.

Juliano Joaquim Granconato de Souza 

Presidente da Câmara
Edinelson Batista Domíngues 

Vereador

Gustavo de Oliveira Cozaro 

Vereador 1o Secretário
João Henrique Pinto de Oliveira 

Vereador 2° Secretário

José Humberto Pietrafesa dos Santos 

Vereador
Maicon Jorge da Rosa 

Vereador Vice Presidente
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Márcio Francisco Gomes 
Vereador

Ventura Bono 
Vereador
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